
LEI MUNICIPAL  N.º 762/05        Novo Tiradentes(RS), 29 de setembro de 2.005. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PARTICIPAR DO PROGRAMA 
CARTA DE CRÉDITO DO FGTS (OPERAÇÕES 
COLETIVAS),  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  

da  Lei  Orgânica.  

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

  Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a participar do Programa Carta de 

Crédito FGTS (Operações Coletivas), que beneficiará até 30 (trinta) famílias carentes do 

Município de Novo Tiradentes, desenvolvido pela Caixa Econômica Federal, assinando para 

tanto Termo de Cooperação e Parceria. 

  Art. 2° Fica o poder executivo autorizado a participar do projeto, com o aporte 

de recursos financeiros, bens e serviços economicamente mensuráveis alocados diretamente 

no processo de produção.  

  Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a caucionar os valores de acordo 

com o previsto no termo de cooperação e parceria. 

  I - O valor da caução será cobrado do beneficiário em uma única parcela. 

  Art. 4° Fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de 

até o montante de arrecadação obtido dos beneficiários, de que trata o Inciso I do Art. 3º desta 

Lei, abertos por Decreto, com caracterização técnica especifica. 

  Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois 

mil e cinco. 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 

 
Adenilson Della Paschoa 

Secretário Municipal Administração 


